
Segunda-feira, 12 de julho de 2021 às 11:29, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 3150238: 4º ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO
PROVISÓRIA DE USO GRATUITO

ENTIDADE
Prefeitura municipal de Gaspar

MUNICÍPIO
Gaspar

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3150238

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3150238


 

 
MUNICÍPIO DE GASPAR 

 

 

 

4º ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO PROVISÓRIA DE USO GRATUITO 

 

QUARTO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO 

PROVISÓRIA DE USO GRATUITO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM MASSA FALIDA DE 

OLIMALHAS CONFECÇÕES E COMÉRCIO 

DE MALHAS LTDA. E O MUNICÍPIO DE 

GASPAR. 

 

O MUNICÍPIO DE GASPAR, inscrito no CNPJ sob n.º 83.102.244/0001-02, 

situado na Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435, Praça Getúlio Vargas, Centro, CEP 89110-

000, Gaspar/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. KLEBER EDSON WAN-

DALL, portador do CPF n.º 028.823.189-95, doravante denominado CESSIONÁRIO do 

presente instrumento, e MASSA FALIDA DE OLIMALHAS CONFECÇÕES E 

COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., neste ato representada por seu síndico OLAVIO 

PEREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n.º 3.408, com endereço 

profissional na Avenida das Comunidades, n.º 310, 1º andar, Centro, nesta cidade de 

Gaspar/SC, doravante denominado CEDENTE; 

 

CONSIDERANDO que a situação de pandemia ocasionada pelo 

coronavírus (COVID-19) permanece e demanda a continuidade do emprego de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Gaspar, 

 

RESOLVEM, celebrar o presente Aditivo ao Termo de Cessão Provisória de Uso 

Gratuito, conforme exposto abaixo:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Cessão Provisória de Uso Gratuito, 

firmado entre o Município de Gaspar e a MASSA FALIDA DE OLIMALHAS 

CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., para cessão de parte de um terreno 

situado na Avenida Deputado Francisco Mastella, ao lado do Ginásio de Esportes Prefeito João 

dos Santos, na cidade de Gaspar/SC, inscrito na matrícula nº 11.986, para fins de instalação de 

via de acesso (entrada e saída) ao Centro de Triagem de pacientes com sintomas relacionados 

ao coronavírus (COVID – 19), por mais 90 (noventa) dias, tendo início na data de 10/07/2021, 

sem prejuízo de prorrogação enquanto necessária a utilização. 



 

 
MUNICÍPIO DE GASPAR 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

O presente termo aditivo entra em vigor na data de publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 10/07/2021. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

As demais cláusulas e condições do Termo de Cessão Provisória de Uso Gratuito 

permanecem inalteradas. 

 

 

E por estarem justos e pactuados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

Gaspar, 09 de julho de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE GASPAR 

Kleber Edson Wan-Dall 
Prefeito/ Cessionário  

MASSA FALIDA DE OLIMALHAS 

CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE 

MALHAS  

Olavio Pereira 

Síndico/Cedente 

  

  

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

Testemunha: .................................... 

CPF: ................................................ 

 

 

Testemunha: ................................... 

CPF: ................................................. 
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